
Prefeitura M unicipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTiEIÁ_Ne 1.524/85 

3m. 01 de Março da 1.985.

0 DR. SLEOTâRIO BRUNO MAIJÜRBA PILHO, 

Prefeito Mimicipal de louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso do suas atrj. 

buições legais:

R B S 0 L V S

Conceder 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao período da 01 da Pevereiro de 1,983 à 31 de Janeiro 

de 1.984, ao seguinte Funcionário, no período abaixo:

ARIOVALDO CARBONARI SANTANA 

Be 01 de Março à 30 de Março de 1,985.

Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 01 de Març i de 1,985.

DR. ELECJTÉRIO BRUNO MAL.ERBA FILHO 

Prefeito Municipal

Publicada 0 registrada no Departamen 

to de Administração, em 01 de Março de 1.985,

JOS ^ AROMTI iÍRI 
Diretor do Dep, de Administração


